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HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2013  

OBJETO: Contratação de empresa licenciada para coleta, 

transporte, armazenamento temporário, tratamento e 

destinação final dos resíduos sólidos e químicos 

provenientes dos serviços de saúde do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o período de 12 (doze) meses.  

 Com fundamento nas informações constantes do 

Processo Administrativo nº 041/2013, ante as 

justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei 

nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu HOMOLOGAR 

a dispensa de licitação para a contratação dos serviços 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 7.800,00 

(sete mil e oitocentos reais), em favor da empresa BIO 

RESIDUOS TRANSPORTES LTDA EPP, CNPJ/MF nº 

08.680.158/0001-61. Para a efetivação da presente 

dispensa levou-se em conta as devidas cotações de 

preços e, sobretudo o melhor preço, visando o 

atendimento ao interesse público primário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha 

do Ivaí, 19 de julho de 2013. 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2013  

OBJETO: Contratação de empresa para a locação, em 

caráter emergencial, da licença de uso de software de 

sistema integrado de gestão pública, bem como a 

contratação de suporte técnico na operacionalização 

destes sistemas, para o período de 04 (quatro) meses. 

 Com fundamento nas informações constantes do 

Processo Administrativo nº 042/2013, ante as 

justificativas que se embasam no art. 24, inciso IV, da Lei 

nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu HOMOLOGAR 

a dispensa de licitação para a contratação dos serviços 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 28.590,00 

(vinte e oito mil quinhentos e noventa reais), em favor 

da empresa BETHA SISTEMAS LTDA, CNPJ/MF nº 

00.456.865/0001-67. Para a efetivação da presente 

dispensa levou-se em conta o melhor preço, visando o 

atendimento ao interesse público primário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha 

do Ivaí, 19 de julho de 2013. 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº295/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base 

nas Leis Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 

207/2006 30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor 

Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 

Saúde 

            Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 

  Data Início: 15/07/2013 

            Data Fim: 15/07/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Londrina/ Arapongas/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 
4113700/4101507 

          Tipos Padrão de Objetivo: Microônibus 

           Objetivo da Viajem: Levar paciente para 

tratamento médico, ICL, João de Freitas e Oftalon. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, 

aos quinze dias do mês de julho de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº297/2013 

SÚMULA: Concede diária a Agente Político 
Eletivo Prefeito Municipal e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base 

nas Leis Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 

207/2006 30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária a Agente Político 

Eletivo Prefeito Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Gabinete Executivo 

            Nome do Agente Político Eletivo: Silvio Gabriel 

Petrassi 

            Data Início: 17/07/2013 

            Data Fim: 18/07/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 01(uma) 

com pernoite. 

            Valor Unitário: 232,27+464,54 

            Valor Total: 696,81 

            Município Destino/UF: Curitiba/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4106902 

          Tipos Padrão de Objetivo: Caminhonete Prefeitura 

          Objetivo da Viajem: Funasa, defender o projeto de 

saneamento rural. 

            Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, 

aos dezesseis dias do mês de julho de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº298/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base 

nas Leis Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 

207/2006 30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor 

Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 

Recursos Humanos 

            Nome do Servidor: Sandra Mara dos Santos Ferraz 

  Data Início: 17/07/2013 

            Data Fim: 18/07/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite e 01(uma) 

com pernoite 

            Valor Unitário: 34,84+185,81 

            Valor Total: 220,65 

            Município Destino/UF: Curitiba/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4106902 

          Tipos Padrão de Objetivo: Caminhonete Prefeitura. 

           Objetivo da Viajem: Funasa, defender o projeto de 

saneamento rural. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, 

aos dezesseis dias do mês de julho de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº299/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e 
dá outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base 

nas Leis Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 

207/2006 30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor 

Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 

Saúde 

            Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 

  Data Início: 16/07/2013 

            Data Fim: 16/07/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Londrina/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: Celta 

           Objetivo da Viajem: Levar paciente para 

tratamento médico, Oftalon. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, 

aos dezesseis dias do mês de julho de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº300/2013 

SÚMULA: Concede diária a Agente Político 
Eletivo Prefeito Municipal e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base 

nas Leis Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 

207/2006 30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária a Agente Político 

Eletivo Prefeito Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Gabinete Executivo 

            Nome do Agente Político Eletivo: Silvio Gabriel 

Petrassi 

            Data Início: 17/07/2013 

            Data Fim: 17/07/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite  

            Valor Unitário: 232,27 

            Valor Total: 232,27 

            Município Destino/UF: Maringá/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4115200 

          Tipos Padrão de Objetivo: Caminhonete Prefeitura 

          Objetivo da Viajem: Funasa, buscar projetos. 

            Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, 

aos dezesseis dias do mês de julho de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº301/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base 

nas Leis Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 

207/2006 30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor 

Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 

Recursos Humanos 

            Nome do Servidor: Sandra Mara dos Santos Ferraz 

  Data Início: 17/07/2013 

            Data Fim: 17/07/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 92,90 

            Valor Total: 92,90 

            Município Destino/UF: Maringa/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4115200 

          Tipos Padrão de Objetivo: Caminhonete Gabinete 

           Objetivo da Viajem: Buscar projetos, Funasa. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, 

aos dezesseis dias do mês de julho de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº302/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base 

nas Leis Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 

207/2006 30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor 

Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 

Indústria e Comércio 

            Nome do Servidor: Laércio Lopes 

  Data Início: 17/07/2013 

            Data Fim: 17/07/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 92,90 

            Valor Total: 92,90 

            Município Destino/UF: Londrina/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: Santana 

           Objetivo da Viajem: Levar documentos na Receita 

Federal 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, 

aos dezesseis dias do mês de julho de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


